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DECRETO Nº 352, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

 

PRORROGA A VALIDADE DO PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023, 

HOMOLOGADO PELO EDITAL DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o Edital de Abertura nº 001/2023, que prevê a possibilidade de prorrogação 

do prazo de validade do Processo Seletivo por igual período; 

 

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação, publicado 

em 26 de setembro de 2023, que estabeleceu a validade de 02 (dois) anos a contar da data de 

sua publicação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade administrativa de assegurar a continuidade da contratação de 

profissionais aprovados, conforme a ordem de classificação, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogada por mais 01 (um) ano a validade do Processo Seletivo Público nº 

001/2023, destinado à contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 

Combate às Endemias (ACE), homologado em 26 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º A prorrogação estabelecida no artigo anterior terá validade até 26 de setembro de 2026. 

 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Abertura nº 001/2023 e do 

Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Atílio Vivacqua/ES, 03 de setembro  de 2025. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

COMISSÃO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – ACS e ACE 

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023 

O Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no item 15.1 do Edital de Abertura nº 001/2023, bem como 

no Art. 4º do Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação publicado em 26 de 

setembro de 2023, RESOLVE PRORROGAR por mais 01 (um) ano a validade do Processo 

Seletivo Público nº 001/2023, destinado à contratação de Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), passando a vigorar até 26 de setembro 

de 2026. 

Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital de Abertura e no Edital de 

Homologação. 

Atílio Vivácqua/ES, 03 de setembro de 2025. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


